
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Sugere que seja feito o recape asfáltico na Rua Rodrigues Alves, próximo à Casa da
Gestante, no Centro.

O pedido ora apresentado justifica-se pela necessidade de restauração do pavimento
asfáltico na via pública citada, que atualmente apresenta desgaste acentuado em decorrência do
tempo e do uso constante por parte de veículos e pedestres. Tal situação tem causado transtornos
à população local, gerando riscos à segurança e dificultando o tráfego, especialmente em dias de
chuvas, quando se agravam os buracos e desníveis na via.

A medida proposta visa assegurar melhores condições de mobilidade urbana, contribuir
para a valorização dos imóveis da região e promover o bem-estar coletivo, aspectos que
convergem para o interesse público e para o desenvolvimento ordenado do município. Ressalta-se
ainda que a manutenção das vias públicas é dever fundamental do Poder Executivo, sendo
essencial para a garantia de direitos básicos dos cidadãos.

Assim, espera-se a sensibilidade e o pronto atendimento por parte da Administração
Municipal, em respeito ao anseio dos moradores daquele bairro e em consonância com a busca
constante por melhorias na infraestrutura urbana de Apucarana.

   

Sala das Sessões, 07 de Outubro de 2025.
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